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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO E A EMPRESA AUTOCLI P SERVI ÇOS PESQUISA 
E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA, PARA OS FINS QUE NELE SE 
DECLARAM.

OUiContrato /2019

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo DR. PAULO MORENO CARVALHO, titular da 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ n2 04.139.403/0001-77, situada na 3® avenida, n'» 370, 
Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, autorizado pelo Decreto de delegação de 
competência publicado no D.O.E de 08/01/2015, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
AUTOCLIP SERVIÇOS PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA, CNPJ n2 10.777.333/0001-85, situada na Rua Amando de Barros, n°. 1040, 4*'. Andar, Sala 404 
CEP 18.600-050 - Botucatu- São Paulo/SP., neste ato representada pelo Sr. Gl ANTIAGO SI LVA DAVI D, 
portador da cédula de identidade n^ 19.837.628-5 emitida por SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n^ 
263.856.678-04 vencedora da Dispensa de licitação tombada sob o N®. 121/2019, processo administrativo 
ns 006.0434.2019.0016647-58, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, 
que se regerá pela Lei estadual n® 9.433/05, pelas normas gerais da Lei n^ 8.666/93, e respectivas 
alterações, bem como pela legislação específica, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui 0 objeto do presente contrato a de prestação de serviço de seleção e recorte eletrônico de 
publicações de decisões e despachos judiciais através de integração automatizada de sistemas, proferidos 
em ações em que o Estado da Bahia figure como parte no Diário do Fbder Judiciário (capital e interior), no 
Diário da Justiça Federai - Seção Bahia, no Diário da Justiça do Trabalho - TRT 5® Região (Capital e 
Interior) e nos Diários do Tribunal Regional Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Superior Tribunal 
do Trabalho e do Supremo Tribunal Federal, de acordo com as especificações do Termo de Referência do 
instrumento convocatório e da proposta apresentada pela CONTRATADA, que integram este instrumento 
na qualidade de Anexos I e il, respectivamente.

§1® A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° 
e 2° do art. 143 da Lei Estadual n® 9.433/05.

§2® As supressões poderão ser superiores a 25%. desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes.

§3® É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.

§4° Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da 
sua vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA sob a inteira responsabilidade 
funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa 
contratada, sobre os quais manterá estrito e exclusivo controle.
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CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo- 
se a sua prorrogação nos termos do inc. II do art. 140, da Lei Estadual n® 9.433/2005.

§1® A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas e deverá ser realizada através de termo aditivo.

§2® A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias antes do término do contrato.

CLÁUSULA TERCEI RA - GARANTI A
{X ) A garantia contratual será de 5% do valor do contrato, podendo recair sobre qualquer das modalidades previstas 

no §l2do art. 136 da Lei estadual n^ 9.433/05.

Sob pena da caracterização de inadimplemento contratual, a prova da garantia, na hipótese de opção pela 
modalidade caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato, admitindo-se, para as demais modalidades, que a 
comprovação seja feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que fica vedada, em qualquer 
caso, a realização do pagamento.

A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas impostas, 
independentemente de outras cominações legais.

A CONTRATADA ficará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada, bem como a atualizar o seu 
valor nas mesmas condições do contrato.

No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou 
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador.

A CONTRATADA deverá atualizar a garantia sempre que houver alteração contratual, no mesmo prazo deferido 
para a comprovação da garantia originária, visando assegurar a cobertura das modificações procedidas.

Será recusada a garantia que não atender às especificações, sendo facultado à CONTRATADA apresentar caução 
em dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação da recusa.

A não substituição da garantia recusada constitui motivo para rescisão do contrato, nos termos do art. 167, III, da 
Lei estadual n® 9.433/05.

§1®

§2®

§3®

§4®

§5®

§6®

§7®

CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO

Serviço com empreitada por preço ( ) global ( X ) unitário

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, o preço de R$ 657,00 (seiscentos e 
cinquenta e sete reais) mensais, pelos 80 (oitenta) nomes pesquisados, conforme abaixo especificado.

ITEM Código SI MPAS Quantitativo Preço
Unitário

Preço
Mensal

Descrição Unidade de 
Fornecimento (UF)

R$ 8,2125 R$ 657,001 01.10.00.00009946-5 Leitura e Recorte de 
Publicação

Un 80

VALOR ESTI MADO GLOBAL R$7.884,00

§1® Estima-se para o contrato o valor global de R$ 7.884,00 (sete mil oitocentos e oitenta e quatro reais).

§2® Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis.
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administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem 
com 0 fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.

CLÁUSULA SEXTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI A
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada:

Unidade R PLAN 
06601

Região/planejamento

P/A/OEProgramaFunção Subfunçáo
218 200012803

Tipo de recurso 
orçam entário 

Normal

Destinação do recursoNatureza da despesa

9900 339039 154

CLÁUSULA SÉTI MA- OBRI CAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência do instrumento convocatório, bem como 
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

I. designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos . 
serviços, inclusive para atendimento de emergência:

II. executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento 
convocatório e do presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados;

III. manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução • 
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;

IV. zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a . 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações
e exigências que lhe forem solicitadas:

V. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços:

VI. atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata - 
correção, sem ônus para o CONTRATANTE;

VII. respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais , 
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 
executados os serviços;

VIII. reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os • 
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as 
instalações na mais perfeita condição de funcionamento:

IX. arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por 
sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção . 
dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTFIATANTE ou ainda por caso fortuito 
ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 {quarenta e oito) horas após a sua 
ocorrência;

X. manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as • 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de 
faturas e como condição de pagamento, os documentos necessários;

XI. providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à' 
execução dos serviços;

XH. efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas . 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato:

XIII. adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita . 
execução deste contrato;

XIV. emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação;

XV. observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato; '

XVI. executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato.-
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PARÁGRAFO ÚNICO. Além das determinações acima descritas, a CONTRATADA deverá atender às seguintes 
obrigações específicas:

a) A CONTRATADA deverá realizar em todos os Diários Oficiais, quais sejam: Dià^io do Boder Judiciário (Capital e 
Interior); Diário da Justiça Federal - Seção Bahia; Justiça do Trabalho - TRT 5® Região (Capital e Interior), nos 
Diários do Tribuna! Regional Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Superior Tribunal do Trabalho e do 
Supremo Tribunal Federal;

b) O resultado da pesquisa deverá ser enviado por meio eletrônico através da integração por WebServices 
conforme discriminado no Anexo IX deste documento, e disponibilizado para consulta no site da empresa 
prestadora do serviço, bem como entregue em meio impresso pela mesma;

c) As publicações devem ser enviadas diariamente e conterão o resultado da pesquisa em todos os Diários do dia;

d) A entrega das publicações através da integração e também a sua disponibilizaçào no site da empresa deverá ser 
realizada até as dez horas da manhã (lOh) do dia em que o Diário respectivo foi disponibilizado na Internet, 
enviado os resultados na ordem em que se encontram nos Diários;

e) A disponibilizaçào das ocorrências no site da empresa contratada;

Os nomes contratados devem estar destacados em negrito e em caixa alta; ^
As publicações devem estar organizadas e separadas por Diário Oficial, e cada Diário por órgão jurisdicional 
(Vara, Câmara. Secçào. ETC);
A contratada deverá disponibilizar, em seu site, ferramenta que possibilite a seleção das publicações ^ 
simultaneamente, assim como uma ferramenta para impressão de todas as ocorrências selecionadas, com uma 
publicação por página;
A impressão deve conter o conteúdo na integra da publicação, a data em que o Diário foi disponibilizado, o órgão*^ 
jurisdicional que a gerou, bem como o número da página.
A empresa contratada deverá disponibilizar um funcionário para realizar treinamento dos usuários do site, 
sempre que se fizer necessário;

f)

g)

h)

i)

i)

As publicações devem ficar disponibilizadas no site da empresa prestadora do serviço por um período mínimo de ^ 
um mês;
O documento, contendo as publicações, que será fornecido através do ate da Contratada deverá estar em ^ 
formato .pdf;
Em situações excepcionais, de força maior, em que os recortes não forem disponibilizados, a empresa contratada 
deverá fazê-lo em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
Criar links para os Diários e Cadernos disponibilizados, facilitando o acesso a estes; "

Disponibilizar os recortes referentes ao Diário do Interior em um único link;

Para efeito de pesquisa dos nomes constantes da relação do Anexo VIII deverão constar os nomes aproximados 
por semelhança. Ex. Secretaria da Administração x Secretário da Administração; Governador do Estado x Gov. ^ 
Estado, etc.

I)

m)

n)

0)

P)

q)

CLÁUSULA 01TAVA - OBRI GAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

§1® fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 
(dez) dias da assinatura;
§22 realizar o pagamento pela execução do objeto contratual;
§32 proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial, no 
prazo legal.
§42 promover, por Intermédio de Servidor(a) da PGE, 0 acompanhamento e fiscalização da prestação dos 
serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA para prestar os serviços;
§52 Fornecer à CONTRATADA toda e qualquer informação, instrução, ou procedimento necessário à execução 
dos serviços, no limite de suas políticas internas já estabelecidas no que se refere à segurança e sigilo de 
informações;
§62 Notificar imediatamente, preferencialmente por e-mail, à CONTRATADA, informando-a sobre qualquer 
irregularidade percebida na execução dos serviços contratados;
§72 disponibilizar à CONTRATADA uma lista de e-mail' s destinatários para os quais as pesquisas serão enviadas, 
podendo ser excluídos/incluídos novos e-mails a qualquer tempo, de acordo com interesse e a necessidade;
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§8® notificar à CONTRATADA, por escrito e com, no mínimo. 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, 
qualquer alteração na lista de e-mairs da CONTRATANTE habilitados para acesso ao sistema;
§9®- Fornecer para a CONTRATADA o ambiente de teste e produção com seus respectivos Webservices.

CLÁUSULA NONA - R SCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBÍ MENTO DO OBJETO

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei
estadual n® 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a
CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do contrato.

§1® O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviço, 
a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 8®, inc. XXXIV, da Lei 
estadual n2-9.433/05.

§2® Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o 
art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual n® 9.433/05.

§3® O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual n® 9.433/05, observando-se os 
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência:

I. se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo;

II. quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não 
for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, 
devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.

§4® O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido 
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.

§5® Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado 
e, nos demais, mediante recibo.

§6® Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos.

§7® Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.

§8® O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as condições 
pactuadas.

§9® O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 
pelo contrato, consoante o art. 165 da Lei estadual n® 9.433/05.

§10 Rca indicada como a área responsável pela gestão do contrato: Procuradoria Rscal e Procuradoria Judicial
§11 Fica indicado como gestoras deste Contrato as servidoras: Júlia Querol Boto Magalhães matrícula 06.563.381-8, 

Kariny Queiroz de Souza 06.311.550-8.
§12 Ficam indicados como fiscais deste Contrato as servidoras: Rafaela Marques Vieira Nery matrícula 06.539.843-4 e 

Sarah Mirella Moreno da Cunha matrícula 06.566.026-3.

CLÁUSULA DÉCI MA- PAGAMENTO
Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 6®, §5®; art. 8®, XXXIV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei 
estadual n® 9.433/05.

§1® A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado.

§2® Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. /

f)
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§3® O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente.

§4® A(s) nota(s) fisca{l)is/fatura{s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos 
relacionados com a obrigação e, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual nO 9.433/05, o processo de 
pagamento deverá ser instruído com a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação 
estabelecidas na licitação, considerando-se como marco final a data de conclusão da etapa do recebimento 
definitivo, cuja demonstração poderá ser aferida mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais.

§5^ Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE

§6® As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.

§7fi A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC 
do IBGE pro rata tempore.

CLÁUSULA DÉCI MA-PR! MB RA- MANUTENÇÃO DAS CONDI ÇÕES DA PROPOSTA

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta.

§1Q Após 0 prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação 
do INPOIBGE, nos termos do inc. XXV do art. 8“ da Lei estadual n^ 9.433/05.

§22 A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8^ da Lei estadual n^ 9.433/05, dependerá de requerimento 
da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

§3® O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um ano a 
partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 0^10.406/02.

§42 A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço ajustado para 
compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos 
insumos básicos utilizados no contrato, conforme 0 art. 143, inc. II, alínea “e”, da Lei estadual n® 9.433/05.

CLÁUSULA DÉCI MA-SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato.

§1® A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de 
habilitação e à demonstração, perante 0 CONTRATANTE, da inexistência de comprometimento das condições 
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contraio.

§2® Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila:

I. a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 
modificação dos respectivos valores;

II. reajustamento de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou 
apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes;

III. 0 empenho de dotações orçamentárias suplementares até 0 limite do seu valor corrigido.

§32 Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do contrato, por 
outro profissional de experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada, e desde que previamente 
aprovada pelo CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCI MA-TERCEI RA - INEXECUÇÃO E RESa SÃO

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei 
estadual n® 9.433/05.

§1° A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei estadual n® 9.433/05.
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§2® Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei estadual n® 9.433/05, sem que 
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na 
forma do §2® do art. 168 do mesmo diploma.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- PENAU DADES

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual n® 9.433/05, 
sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a 
prévia e ampla defesa em processo administrativo.

Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria 
estabelecidos pelo Decreto estadual n® 13.967/12.

Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos 
II, III e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual n® 9.433/05.

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar 
com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e 
VII do art. 185 da Lei estadual n® 9.433/05.

A COIsíTRATADA será descredenciada do Sstema de Ftegistro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas 
previstas na Lei estadual n® 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento.

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à 
multa de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
observado o disposto na Lei estadual n® 9.433/05 e no Decreto estadual n® 13.967/12.

§1®

§2®

§3®

§4®

§5®

CLÁUSULA DÉCI MA-QUI NTA- SANÇÃO DE MULTA

A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual. Inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 
na Lei estadual n® 9.433/05.

§1® Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue:

I. Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato.

II. Caso 0 cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global 
do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado.

III. O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora.

Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o que se segue:

I. Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual de 10% (dez 
por cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

II. Caso 0 cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

Ili. O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo 
justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação 
das demais sanções previstas em lei.

Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global 
do contrato.

§2®

§3®

§4®
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§5® As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento náo eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

§6® A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.

§7® Se 0 valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 
caso, cobrada judicialmente.

§8® Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - VI NCULAÇÃO AO 1NSTRUMENTO CONVOCATÓRl O
Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatório referido no preâmbulo deste instrumento e na proposta da licitante vencedora.

CLÁUSULA DÉCI MA-SÉTI MA-FORO
As partes elegem o Foro da Qdade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

. Oy danr|,d AMJfJVÍ/^de 2019.Salvador

/

RG: 19.837.628-'5 
IcPF; 263856,678-04

( )o /pnrO

CONTRATANTE /

V300\\A f\^C\
“Testíü a (nome/ CPF)Testemunna (nome/ CPF)
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ANEXO I

Termo de fteferinda

Serviços de fe«)rte deti^níco de publlcacftes ofidals

1 - Especificação do objeto: Contratação de prestação de serviço de seleção e recorte eletrônico de 
publicações de decisões e despachos judiciais através de Integração automatizada de sistemas, 
proferidos em ações em que o Estado da Bahia figure como parte no DÜrío do Poder Judiciário 
(capital e interior), no Diário da Justiça Federal - Seção Bahia, no Diário da Justiça do Trabalho -TRT 
5* Região (Capital e Interior) e nos Diários do Tribunal Regional Federal, do Superior Tribunal de 
Justiça, do Superior Triburtal do Trabalho e do Supremo Tribunal Federal.

2-Justificativa:

3 - DescHção dos ^jetos:

QuantidadeUFDescriçãortem
LEITURA DE PUBLICAÇÃO através de 
integração automatizada de sistemas, do 
Diário Oficial do Poder Judiciário do Estado da 
Bahia e do Interior, Diário do TRT, Diário da 
Justiça Federai Seção Bahia e da Justiça do 
Trabalho, nos Diários do Tribunal Regional 
Federal, do Superior Tribunal de Justiça, 
Superior Tribunal do Trabalho e do Supremo 
Tribunal Federal, feita por melo eletrônico.

SOUn

4 - Garantia: É necessária a apresentação de garantia referente à S% do valor do contrato

S - local de execu^ do serviço: A prestação dos serviços deverá ser feita no Município de Salvador, 
Estado da Bahia.

6 - loc^ de Entrega? A entrega dos serviços deverá ser feita no Munic^io de Salvador, Estado da|
lâW».
7 “ Prazo de execução: 0 prazo de execução será de 06 (seis) meses, a contar da data da assinatura 
do contrato.

8 - Estimativa dos Custos

Valor Unitário Valor Total MensalItem Quantidade

80

Valor estimado da contratação

9



9 • Quantitativo: deverão ser pesquisados 80 nomes, conforme indicação abaixo:

I- ACADEPOL - ACADEMIA DE POLICIA CIVIL 
2* ACADEMIA DE POLICIA NELSON PINTO
3- DIRETOR DA ACADEPOL ^ ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL
4- POLICIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
5- DIRETOR DE ENSINO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
6- COMANDWTE GERAL DA POLICIA MlUTAR DO ESTADO DA BAHIA 
7‘ PM - POÜCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
B* CNB - COMPANHIA DÊ NAVEGAÇÃO BAIANA
9- DESENVAIE - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO IV^RAGUASSU
10- CRISA - CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DA BAHIA
II- DELEGACIA DE REPRESSÃO A ROUBO E f ÜRTO DE VEÍCULOS
12- ESTADO DA BAHIA
13- FUNPREV - FUNDO DE CUSTEIO OA PREVIOÊNOA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBUCOS DO 
ESTADO DA BAHIA
14- GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA
15- GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
16- lAPSEB - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA
17- 1C6 • INSTITUTO DE CACAU DA BAHIA
18- PLANSERV - PLANO DE SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS
19- P6E - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
20- AGERBA - AGENOA ESTADUAL DA REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICAS DE ENERGIA, 
TRANSPORTES E COMUNIÇÃO DA BAHIA
21- TCE - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
22- CDA - COORDENAÇÃO OE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
23- PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
24- SAEB - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
25- SEAGRI - SECRETARIA DA AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
26- CASA CIVIL
27- SECTl - SECRETARIA OA CIÉNOA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
28- SECULT - SECRETARIA DE CULTURA
29- SEDES - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A POBREZA
30- SEOIR - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO £ INTEGRAÇÃO REGIONAL
31- SEDUR ■ SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
32- SEC - SECRETARIA OA EDUCAÇÃO
33- SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA
34- SEINFRA - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
35- SICM - SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO
36- SiCDH • SECRETARIA DA JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
37- SECRETARIA OE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
38- SEPLAN - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
39- SEPROMI - SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE
40- SERIN - SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
41- SESAB - SECRETARIA OA SAÚDE
42- SSP - SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA
43- SETUR - SECRETARIA DE TURISMO
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44- $mt - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
45- SÜPERINTENDEI^E D£ RECURSOS HUMANOS DA5AEB
46- lNSTlTUTO PEDRO RlBEiRO DE ADMINÍSTRAÇAO- IPRAJ
47- SUPERfNTENDENTE DE ADMiNISTRAÇÂO TRIBUTÁRIA DO ESTADO DA BAHIA - SATS 
4B- PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
49- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO - SEAP
50- SPM- SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES
51- DIREC- DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
52- SEMA - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
53- CPA-COMISSÃO PERMANENTE DÊ AVALIAÇÃO
54- DtRES- DIRETORIA REGIONAL DE SAÚDE
55- SÜPREV- SUPERINTENDÊNCIA DE PREVIDÊNCIA 
55- BAHIATURSA- EMPRESA DÊ TURISMO DA BAHIA
57- DERBA - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DA BAHIA
58 - ÊBDA - EMPRESA BAHIANA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
59 -SUCA8- SUPÊRINTENDÈNOA DE CONSTRUÇÕES ADMINISTRATIVAS DA BAHIA
60- INSTITUTO DE ARTESANATO VISCONDE DE MAUÁ
61- FRANCISCO LUÍS BORGES DA CUNHA
62- MARCOS MARCÍLIO EÇA SANTOS
63- ZUNAlDO DO NASCIMENTO DANTAS
64- CHEFEDA PROCURADORIA FISCAL
65- DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA REGIÃO METROPOUTANA - DAT METRO
66- DIRETOR DE ARRECADAÇÃO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E CONTROLE - DARC
67- OíRETOR DE TRIBUTAÇÃO
68- FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
6B- FAZENDA PÚBUa DO ESTADO DA BAHIA
70- GERÊNCIA DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - GÊRSU
71- INSPETOR DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
72- INSPETORÍA DE FISCALIZAÇÃO DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO* IFMT
73- PROCURADOR GERAL DO ESTADO DA BAHIA
74 - 74- Agência de Defesa Agropecuária da Bahia - ADAB
75 - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações 

da Bahia “A6ERBA
76 - Agência Reguladora de Saneamento Básico do Estado da Bahia - AGERSA
77 - Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais da Bahfa - SEI
78' Superintendência de Desenvolvimento Industriai e Comercial - SUDIC 
79 • Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS
80- Fundação; Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória e Arquivo Público da Bahia - FPC

10 - Obrigações da contratada

1. A CONTRATADA deverá realizar em todos os Diários Oficiais, quais sejam: Diário do Poder 
Judiciário (Capital e interior); Diário da Justiça Federai - Seção Bahia; Justiça do Trabalho -TRT 
5* Região (Capitai e interior), nos Diários do Tribunal Regional Federal, do Superior Tribunal de 
justiça, do Superior Tribunal do Trabalho e do Supremo Tribunal Federai.

1.%. 0 resultado da pesquisa deverá ser enviado por melo eletrônico através da integração por 
WebSeiMces conforme discriminado no anexo 1 des^ documento, e disponibilizado para
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consulta no site da empresa prestadora do serviço, bem como entregue em melo impresso 
pela mesma.

1.2. As publicações devem ser enviadas diariamente e conterão o resultado da pesquisa em 
todos os Diários do dia;

1.3. A entrega das publicações através da integração e também a sua disponibilizaçâo no site da 
empresa deverá ser realizada até as dei horas da manhá (iWi) do dia em que o Diário 
respectivo foi disponibilizado na Internet, enviado os resultados na ordem em que se 
encontram nos Diários.

1.4. A disponibilizaçâo das ocorrências no site da empresa contratada
1.5. Os nomes contratados devem estar destacados em negrito e em caixa alta;
1.6. As publicações devem estar organizadas e separadas por Diário Ofteiai, e cada Diário por 

órgão jurfsdicional (Vara, Câmara, Secção. ETC);
1.7. A contratada deverá disponibilizar, em seu site, ferramenta que possibilite a seleção das 

publicações simultaneamente, assim como uma ferramenta para Impressão de todas as 
ocorrências selecionadas, com uma publicação por página;

1.7.1. A Impressão deve confêr o conteúdo na íntegra da publicação, a data em que o Diário 
foi disponibilizado, o órgão jurisdicíonal que a gerou, bem como o número da página.

1.7.2. A empresa contratada deverá disponibilizar um funcionário para realizar treinamento 
dos usuários do site, sempre que se fizer necessário.

1.8. As publicações devem ficar disponibilizadas no site da empresa prestadora do serviço ptM" 
um período mínimo de um mês.

1.9. 0 documento, contendo as publicações, que será fornecido através do site da Contratada 
deverá estar em formato .pdf.

Em situações excepcionais, de força maior, em que os recortes não forem 
disponibilizados, a empresa contratada deverá fazê-lo em um prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas.

Criar links para os Diários e Cadernos disponibilizados, facilitando o acesso a estes. 
Disponibilizar os recortes referentes ao Diário do Interior em um único link

1.10.

1.11.
1.12.

2. Para efeito de pesquisa dos nomes constantes da relação do item 7 deverão constar os nomes 
aproximados por semelhança. Ex. Secretaria da Administração x Secretário da Administração; 
Governador do Estado x Gov. Estado, etc.

3. Os preços enviados devem detalhar o valor mensal e por nome a ser pesquisado.

21 - Obrigações da Contratante

1. Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, 
no máximo, 10 (dez) dias da assinatura;

2. Realizar o pagamento pela execução do contrato;
3. Proceder á publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 

oficiai no prazo legal.
4. Fornecer para a CONTRATADA o ambiente de Teste e Produção com seus respectivos 

Webservices.

Davi Alves Ramos 
Coordenador de Sístcmas/CGE
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2.2-Testes

Os testes serão realizados acessando o ambiente de teste a ser disponibilizado pelo Contratante

Anexo 1

Forma de Dfsponibliizaçâo eletrônica: O resultado da pesquisa deverá ser disponibilizado através 
de Três formas:

1.1 - Enviado por melo eletrônico através do WebServIce disponibilizado pela Procuradoria do Estado;
1.2 - Disponibilizado no Site da Prestadora do Servido para consulta.

1 - êspedfícação da Apresentação do Resultado de forma eletrônica:

1.1 - Arquitetura

O modelo adotado para o envio das informações será intelramente baseado numa arquitetura orientada 
a serviços. Esta arquitetum permite viabilizar a comunicação entre sistemas distintos por meio de um 
conjurvto de interfaces de serviços fracamente acoplados, onde os mesmos não necessitam de detalhes 
técnicos da plataforma dos demais serviços para a troca de informações.

POEEM WíESA CONTRATADA

Enw (Service Requcst)

^RVICE CONSUMER _________
(USUÁRIO DO SERVIÇO) | Resposta (Seivíce Response)

SERVICE PROV1D6R 
(PROVEDOR DE SERViÇOS)

Para a implementação deste modelo, serão adotadas tecnologias padronizadas e de amplo 
conhecimento e aceitação no mercado, como XML/RPC e WebServíce, nas quais a comunicação entre as 
Instituições Independe dos sistemas que s3o utilizados. Os WebServíce sSo módulos de software auto- 
contídos que executam tarefas específicas e constituem os blocos básicos de construção da arquitetura 
orientada a serviços. Estas unidades de software não exigem que os desenvolvedores dos Service 
requesters** ubtizem uma tecnologia específica de implementação, facilitando assim a interação entre 
as Instituições. Os arquivos transitados são de formato único, obedecendo a uma regra de padronização 
definida pela Procuradoria Gerai do Estado da Bahia.

A empresa contratada deverá criar um software cliente para o WebService desenvoMdo pela 
Procuradoria Geral do Estado da Bahia, conforme WSDl a ser disponibilizado, utilizando padrão de 
mensagens XMl para troca das informações descrita neste documento.
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1.2 - Segurança

1.2X AutentlcaçSo

O acesso ao Service da PG£ seri realizado mediante autendcaçSo com usuário e senha, podendo 
também ser adotada posteriormenle a autenticação por certificado digital.

byteQmkm •» efeiusd.ogon{StrinstJst^td. Stríng^nhã}

0 sistema externo deverá efetuar a autenticação do usuário, no caso de ainda não ser usada a 
certificação digital. O retorno do método denominado "return" consiste num arquivo XML conforme 
item 1.3.4.
É importante lembrar que as bases para a comunicação com o Web Services s3o os padrões XML e SOftP, 
enquanto o transporte de dados é realizado via protocolo HTTP/ HTTPS. Como o protocolo HTTP nâo 
possuí informações de estado, os servidores não mantêm qualquer informação a respeito dos sistemas 
que estão conectados a eles de uma solicitação para a outra. E embora isso tome o protocolo mais 
simples e mais seguro, o mesmo faz com que as aplicações que estão requisitando o web Service tenham 
que manter a sessão entre uma requisição e outra (de forma que ela não expire).

A aplicação cliente deverá ser desenvolvida de forma a manter explicítamente a sessão de comunicação 
com o WebService. Para isso, consulte a documentação da biblioteca de classes que foi utilizada para 
desenvolver a conexão entre o seu aplicativo e os serviços da PGE. Lembrando que. ao disponibilirar o 
WSDL, a PGE está garantindo a Interoperabilidade entre sistemas e dando liberdade na escolha de 
linguagens e bibliotecas a serem utilizadas na criação do web Service Client.

1.2.2. Ettnittm do arquivo de retomo do método **efetiiarLogo&"

O WebService da {Mocuradoria devr^rá como retomo um único XML, conforme modelo «nmplificado 
abaixo;

<iogojT>

<jetimCod&>00</KtumCoaff>
<^ogan>

Os valores possíveis para o campo "returnCode" são definidos no item 1.2.5 deste manual. 
Descodificando o XML de retomo de logon, poderá ser visualizado um campo chamado ''retumCode'’. 
Caso esse campo possua o valor '00* (Mensagem processada com sucesso), o cliente deverá armazenar 
a sessão. A PGE, por exemplo, utiliza a classe SessionManager para fazer o gerenciamento da sessão.

1.2.3. Comprovante de Entrega

14



Para assegurar a autenticidade e o não repúdio, os XML^s enviados peta empresa contratada deverío 
estar assinados utilizando-se os padrões de assinatura digital XML-CKfG da W3C, adotando-se o tipo 
"ENVELOPED".
Alternativamente será permitido o envio de mensagens não assinadas digítalmente, porém neste caso, 
a empresa contratada deverá armazenar em seu poder os recibos enviados pela 
Procuradori3,compostos de HA^'s de 128 bits em base hexadecimal, gerados a partir do algoritmo MD5 
de amplo conhecimento na indústria de softsvare.
Este recibo deverá ser utilizado pela empresa contratada para comprovar a entrega das mensagens 
quando houver algum questionamento por parte da Procuradoiia, incluindo a comprovação do conteúdo 
da mensagem enviada.

1.3 PuiKionamerito

1.3.1. Chamada

O WSDL rk» WebService desenvolvido pela Procuradoria do Estado, irá fornecer um método 
conforme definição abaixo:

PíUL)

m.
íHiííilií fflífitoí.^ifi6SE0Mif ^

Deve ser enviado ao Webservice um argumento que representa a coditicação em bytes ou 8ase&4 de 
um conjunto de arquivos XML's (estruturados conforme definição do item 1.3.2 deste edital) 
compactados através do ^oiitmo ZIP 32bits.

Cada publicação a ser enviada é representada por um arquivo XMt, sendo assim, um lote de publicações 
é um conjunto de vários arquivos XML, compactados num único arquivo ZIP32. Após a compactação, 
deve-se converter o arquivo em bytes|]para realizar o envio do mesmo para a Procuradoria através do 
método:

SyÉe5rBfomo„prDCtímí]bna^» envfarPuMcaxiesfbyfefj ouMcacoes):

O retomo do método *enviafPubiicacoes* (Vetomo^procuradoria- no quadro acima) consistirá em uma 
sequência de bytes que representa um arquivo XMl, compactado com algoritmo ZIP 32 bits, detalhado 
no item 4.4 do presente documento. Dentro desse arquivo XML de retorno, para as publicações 
processadas com sucesso, a Procuradoria enviará um campo chamado <h8sh>, que conterá um valor que 
deve ser armazenado com cuidado, pois será importante para realização de retificações de publicações.
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Sempre que a contratada enviar uma publicação para o Webservice, ele retomaré um hash, que deve 
ser armazenado. No futuro, caso for necessário o erwio de uma retificação para uma publicação, deve 
ser enviado este hash de retorno junto com a retificação, assim o webservice identificará a publicação 
de origem e corrigir nela os dados. A empresa contratada não deve criar o hash de identificação ou alterá- 
lo, deve apenas armazená«lo para hjturos envios de correção de publicações enviadas anteriormente.

Este método deverá ser executado pelo software cliente desenvolvido pela contratada, efetivando o 
envio das publicações, conforme horários e regras definidas pela Procuradoria. Cada lote enviado 
deverá estar limitado ao tamanho máximo de 200K8, devendo a contratada realizar tantas chamadas do 
método quanto forem necessárias à conclusão do envio de todas as publicações do dia tratado.
Ao concluir o envio das publicações, deve-se acionar o método abaixo. Efe tem por objetivo írvdícar è 
procuradoria que todas as publicações do dia já foram enviadas.

fnfsgerqfdfljDúbfeaeoes = MzérBnvio{^^0:

O método de fechamento "finalizarEnvioDíario" espera nenhum parâmetro de entrada e seu retorno 
será um número inteiro indicando a quantidade de publicações recebidas com sucesso durante o 
procedimerrto de envio.

1.3.2 Eitrutum de trquivo XML

Cada arquivo XMl, ou seja, ada uma das publíações será enviada de acordo com o modelo 
exemplificado abaixo:

<h(iri w/skm-^í^Õ' fincodftíF“íSCL5aí&-r"?>

<diPtÈiii5»c^2aiX}1l6<JeiiPubiaicao>
■'<mPubScmao»U6Ú09í95<^miPi^k^çBü»^'-''
>cnuP»gínet>íÚ^fíaS^náef 

mAnmncs  ̂i ^Müfnstatjcia^
<daO/góo>Pf»ard»fr^ Ve/w**/atj/3* ipíi/ar Cf/atàtal^^C^aa^ 
^njPi^UseiiÃô*433ai2OWaO3163OO(}OOaOO.OO<^ufíÉ!^Si0>- 
<üNomDlst:*N<jfíNovaDést:>

■<eaíTipAAeé-a>Açéoa>/iPí/Aífe4<tí0rpt>Aaí^>
<nm^íÁfa=>^Joss da

: «iraPíiéaív«>£ítf Acte U» AiíA»<^mPsaM^a>
<àáPutÉiísacao>i^COA7A/AAfe ó jufga fMitódéJiíà

4t 3ç6o cTs e<^nç9.p4/a asnd«}êr a sq peç^ffeftío do 9Skio
cte‘ytwáí9r'ép/as»fríí«k> n* tórim Cürrént», cu)t aput4ÇãO Íéf-4é-* após 
as d»w'cÉKt dascotiios cias Indtes «irpur^adas, Piis Cfnaet: a/irririar o 
papoôttusl d» íaias rQmmeratírios ao porcaa^í ds i2% ao ana; 
b) (ássiar » óe.juKía am fafk>d'£kiiuití k/9ti(^é »auai,
CoÈèÈsne bom da M. Pui^iM^.^!'‘<4dtPídfitãCâa!>‘

<núOA8>312S9/RS*^uOAB^

<^ü!>terca'ô>'

1.3.3 Especifioiçâo detalhada dos atributos do XML

A tabela a seguir descreve detalhadamente o conteúdo do XMLa ser enviatio, atentando que todos os
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campos deverio ser preenchidos, exceto quando marcados como nâo obrigatórios.

BnnipHi .Canpe ONfft^D OiMcnfAM0^

i QaÈidapubiaiçAa 
« Nú(r«44dêpub(Cá(So

Srn WTBR0(^ 
INTEIRO W ■ 
mBRO(8)

liAAAUUOO

I1T90iMAíèCM

nuPâgktt

Sn
I .Ssni \

j(pTftiümj CúdKjo<but)uA;M Sn INTBRO(S) ■\-mc
2-TnFí5*R«

: 3-mi'sc 
: 4..STJ 
: 5. STF 
^ 6-T6T 
^ r.TREfSC 
^ a.TSE

; 10-TiíRB 
^ 11-TRF/f RM 

l2.TR?/2»R^
^ i:í.tri/rs
I4.W 
15-TRT ■l•R«í 
Í6.TJWSP 
íT.OARISP

■■ 19-TR1/10*Rm 
: 3D.TR£;DF 
: 21-TR£«P 
: 22.TRÊ/TU 
: 23•TH£/^!Ü 
í 24-TTÍWR6Í 
: 25-TRE/GO 
: Je.TJIi^lG

2B-TÍU/24*RM 
20-TJPfl 
M.TRF/f Rig 

: S1-TREfl^
^ 32* W 
32-TJMi 
M.TRT^R 

: 35*TJ/GO

3MJftA 
: 3B.TRT/f6 

M.TRT/yRig 
: 40.TRT/SP 

41-TRT/KJ 
: «-TJ/fü 

43*TRF/BA 
: 44-TRE/Rj 
: 45-TMC 
46-TR T/AC 

; 47*TJ£S 
4g^TRT/ES 
49-TRE/PE 

’ S0-TJP8 
51. TJfiE

I !

i i

i

;

i

i

I

!
i

I
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52.TK7)17*R*g

Irtfbi a ámiAnda flrm 0 
^eao tronlB

Mxn« *1 Tntninal / 
CaraârcarjuiEo

! sft 21.2M3lNT£lfO<1)

l*VafaCivfti; SmátOtpíi TSXTO(200)

8dntpre4«>/»antoror^ynaro do proGASw (63i)4.7031134Sn TEXTO (35)ftúPKXáttú i
poíciaj I

tntiiaseafKiblcocioéM
AtAifeDIstritMiçio

Mknèfo do pfOCftfcU) 
odginànodairk^áiMtt Nè»
Maròf

SouN &TEXTO ÍD
üütmátiiéftê

<N8ponN^naeatMdft 023.Ô&.O13ãââ4T©aO(3S)nuPiocOns

P<QioOiúmáii&

Marutedod»
£«^raaç3

dofit da Situa

OMCfi^doii{u>(ta4çâo/ TEXTO (80)4s110QA£30 : Nâ6tíam

■SmmfiüA Nona da PaftaAtMs TEXTO (120)

Estaíoda&arAa
Caudna

W54?EA1fl8ft«ll»
0!T7C36C96B»S

M3n»tiaPail8P8Ml‘« TEXTO (t»)
I

k1efl(%;as{>übtí:açai> 
caúrtgam foe cttCK

óàmi&msM

de retorno de 
pubiCa(ifloMWwU 
anMbmMOt*

í N50 TEXTO
50

Anteo«)3>ost0i 
jag«pvc«rifr-Én{* 
onxed«^eaaçfto 
oaccÁrança, pata 

dorxXHvaro 
[««JliM-ji}*) 

pâ^amarrfò doaakkr 
devedor

apmafiwidd na 
conta cor*í»1e. 

CtAtat rta fotma da 
M. PuMiq^fr^s.

<tePylÍ3cao ContaddooompModa 
pudibit^âo qoa «eii «MtdQ 
MVitfda

; Sh TEXTOíJftMOQ)

ttXntfOOABdO
PncLiBdu

125a4JSPlUOAfi I m TEXTO (10)

JoaqofndaSiWa
XavfifnmPrãcieacier Mome do PNietifaMi Shi TEXTO (120)

ATENÇÃO; Campos que n3o sâo obrigatórios no XMl são aqueles que não precisam estar incluídos no 
arquivo enviado. Se você não deseja preencher um campo você deve retirá-lo do arquivo ao invés de 
preencher a tag com valor branco. Veja o exemplo tm o campo "hashMensagemOHg'';

*ff/nPsssfy8>£trado « Santa Ct»inyV^Pa»jva>

<(jePutíí:8C:ío<íiCCi/iTAtAmê Qê^fiosfá. )[íQíipdftiUfíme. 
<nfi)Ps^u>B$tQ(io CÉf SanTa Cííflr#ie^/Ti!í?/^5$ívd> 
w\ítí;Ci?carp^í/ciW7AiA/!í» oôy/xkssa jydoo i»r(#mí<Tíe f.j
miPe^sin^Bsisdo cfe Sárra Caiarif^iírrAgssiVa>

jjanàrfirwflto

Cííri>/'Hucf'/ft.?Ti»
C6^

(SSTO.nSoieuw
;o^í5P?.Tm

avradD: f^utínaiT^xr

ili
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1.3.4 Ettrutura <lo «njuivo XML de Retonió

A Procuradoria retomará através do seu Web Service um único arquivo XML, compactado em formato 
ZIP, contorme estrutura exempifflcada a seguir.

<pui^Gsms»
<üs^Puhíkiéco3s>

<p!MÍG0GBC>
, :^f)^Meac30>^12P206'<W%Mc3C80^ ,

■- '<nuPi;£»rjfcaeao>i4P4?4?5f<íS?yPuMcacá3^^^
• <ftíwf)Cõâe>ÚÕ<AeimCQck>

■ ^õshH2mcnmmiFEmQ2mmm<ibmh;>
</fÍUtJÍiC8C&Q>

<fíiÍ3lmQm>

^tfmcsGao>m20m<mPul^i>acm>^
<n\jPu&ica(íXí>W$n3B0<MuPubiicaçao'>
<retismCüdê>07<^êiiímCGde^

<piiilhmao>
-ídfAjòícacao > 30130206 <AitPuÍ^GaGm ^
<¥)uPi/Ítoc3D>l^'f728^^<^£iPt/Mcaíía3>
<feíumCt:^fi>0O<^®fí;mCoíís>
-íTiasn^D f 07a3425FDdSã29?í3DeD4 7COôOf7CÚMatn> 

<^potíÍQacm>
•<#síaMc3coesi

^pubilcaççes>

i
.....i

.1
I

M

:jm
Os vate possíveis para o campo "returríCode" é definida no item 4,5 deste manual.
O diente enviará vários arquivos XMl para o WebServlce, porém sempre receberá um e apertas um 
arquivo XMl de retorno contemplando todas as publicações recebidas. No exemplo acima, o servidor 
recebeu um lote com três {3j arquivos XML (3 publicações) e processou as três. As publicares marcadas 
em azul foram gravadas com sucesso na base de dados, já a publicação marcada em vermelho gerou um 
erro ("OT* «Erro ao fazer parser do XML) ao ser processada. Observe que publicações que geraram erros 
nlo possuem um número de <h3sh> correspor^nte.
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Quando o envtó de publicações geraf um erro logo no Início do processamento^ quando as publicações 
ainda nSo foram identificadas, o arquivo XML de retomo será enviado sem a listagem <listaPublícacoes>, 
apresentando apenas o erro que ocorreu através do cddigo de retorno. Observe no exemplo abaixo;

•^?xwé Y9rsion>‘’^.tr9ncoclifig^lSO'ê859-1'' ?>

'M ^ '•C(^Wí?acoe8>

• -'A- ■ r

O erro "06" aparece quando o arquivo ZIP32 recebido nSo é válido, de forma que o WebService n3o 
conseguiu descompactar o mesmo para extrair as publicações. Be pode aparecer, ainda, quando houve 
codificação irKorreta dos bytes[] do arquivo ZIP, ou em caso de perda de dados durante o tráfego na 
rede.

1.3.5 Códigos de Retomo

g....... ■ . f__ Wetnmq úmaiçio_____
Õ Mensagem pocessada com sucem.

1 Usuário ou aenha in>ditido.

2 Usuário r^o logado.

Publicação Jà ejdsieme.

Data de publicação superiora date ahial. 
Número do processo origirtáno necessário.

3

4

6

6 Erio ao Ooscompactar o amUvo. 
Eifoao lazer parser cJo XML 
A sessão expirou.

7

8

d O arqurvo enviado oxcedou o tamanho llmlCG. 
Publlcâçao nâo encorxracía 
Eno inesperada

10

99

1.4 Casos d« Teste

Os testes serio Iniclalmente realizados acessando o WebService disponibilizado no ambiente da 
Procuradoria.
O sistema deve rejeitar o recebimento de publicações que nSo tenham sido oimpactadas com o 
método ZIP 32 bits.
O sistema deve rejeitar o recebimento de publicações que não contenham todas as informações 
obrigatórias preenchidas r>o arquivo XMi.
O sistema deve rejeitar o recebimento de publicações enviadas em mensagens que possuam mais de
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200Kb de tamanho.
O sistema deve enviar o número exato de publicações válidas recek^as como retomo do rtvétodo de 
fechamento de envio de publicações.

De acordo.

Procurador Assistente > PJCoordenador Executivo • PJ

Coordenador Executivo - PROFISCoordenador Executivo - PROFIS

Procurador Assistente - PROFIS

Davi Alves Ramos
coordenador de Sistemas - CGE\CDS
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ANEXO II

Para: Kaiiny Queiroz da Souza - PO£ < BAHIA 
Da: GlantlagoDavM-AUTOCLIP DIÁRIOS OFICIAIS 
Ref.: Proposta Comercial N»201907007

Com grande satísfeção apresentamoa a proposta de fornecimento dé Serviço de 
Monitoramento de PubNcações Oficiais, de acordo com as condições abaixo descritas.

1. características do serviço

LEITURA DE PUBLICAÇÃO através de 
integração automatizada de sistemas, do 
Diário Oficial do Poder Judiciário do Estado 
da Bahia e do Interior, Diário do T.R.T, Diário 
da Justiça Federal Se^o Bahia e da Justiça do 
Trabalho, nos Diários do Tribunal Regional 
Federal, do Superior Tribunal de Justiça, 
Superior Tribunal do Trabalho e do Supremo 
Tribunal Federal, feita por meio eletrônico.
60 nomes

2. PREÇOS & CONDIÇÕES

VALOR MENSAL: R$ 657,00/môs 
PRAZO DE IMPLANTAÇÃO : IMEDIATO. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS.

.t
Gíantiago David

.david@autoclÍD.com.br {14 3354 5094 {14 06646 031 i 
AUTOCLiP SERVIÇOS PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE TECNOl OGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA 
CNPJ: 10.777.333/0001^5

oíantiaaa

Botucatu, 23 de Seter ibro de 2019
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